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MuNrcípro DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA

ATA DE REGIST,R'O DX PREÇOS N" 130/2022
pnncÃo nr.nrnônlco N" o4uzo22

Aos trinta dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e um, às oito horas, na Sala de Reuniões da
Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair
Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n' 4.352.883-l SSPÆR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICIPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ no 76.205.665/0001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Cørtro, Marmeleiro - P& de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr. Egidio Hunhofl
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 3.404.267-5 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no

473.614.509-97, representante legal da empresa: EGIDIO HUNIIOFF, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJIN4F sob o no 04.873.78710001-57, com sede na Rua Antonina, n" 928, Baino
Nossa Senhora Aparecida, Cidade de Francisco Beltão, Estado do Parana, CEP 85601-580, Telefone
(46) 3523-5260, e-mail: egitec.cartuchosfâhotmail.com / contabilidadeobjetivo@grnail.com, neste ato
denominada CONTRATAI)1, classificadapara assinar a Ata de Regisfio de Preços, nos itens abaixo
especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edial e na proposta de
preços, referente ao Edial de Pregäo Eletrônico n." 041/2022. CLAUSULA PNMEIRA - D0

A de de dos abaixo

O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) m6es contados da assinatura desta ata, ou seja, até 29 de maio de 2023.
A eústência do registro de preços não obriga a Adminisfração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quærtidade solicitad4 obselados os limites máximos estimados. CL"{ASULA TERCEIRA - DOS
i,nazos. Loc¿t È roRM¿ on nxgcucAo oos sønwcos
Registro de Preços, deverão ser executados, parceladamente, conforme solicitação dos departamentos. A
CONTRATADA deverá emitir e encaminhar no prazo máximo de 48 (quarena e oito) horas, a contar do
recebimento da solicitação, o orçamento dos serviços. Após aprovação expressa do orçamento pelo
Município e emissão da requisição, a empresa deverá iniciar imediatamente a execução dos serviços e

fazer a enfrega do equipamento consertado no pft¡zo máximo de 72 (setenta e duas) horas. Os serviços
deverão ser executados em caráter prioritrário em raz-ão do interesse público que os cercam, em
conformidade com a requisição e Nota de Empenho. Os serviços serão realizados junto às instalações da
Contratada, sendo de responsabilidade da mesma a retirada dos equipamentos e a devolução após o
conserto. A Contratada deverá manter durante o período de vigência do contrato, um local adequado para
realização dos serviços licitados, devidamente equipado e com profissionais habilitados, denfio das
exigências legais previstas em legislação específica. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA: Executar os
serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a conveniência e as

necessidades dos deparømentos, conforme ordem de serviço. Os serviços serão conferidos por
servidor(es) designado(s) pelos Departamenfos indicado(s) na minuta da Ata de Registro de Preços.
Responsabilizatse e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata,
bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações
assumidas. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciarias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta Ata. Manter durante toda a execução da Ata de Regisüo de Preços, øn compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. A
Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e a
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,
isentando o Licitador/Confratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
OBRIGAçÕ ES DA CONTRATANTE: Acompanhar os serviços,
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l1 965 Hora
Serviços conserto/reparos em equipamentos de informática e
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Valor Total Estimado 67.45350
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serviços, por servidor especialmente designado e documentar as ocorências havidas. Comunicar à

Contratada, quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço confiatado e emitir advertência.
Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. Proporcionar acesso e informações
prira que a Contratada possa desempenhar seu serviço dentro das normas deste Termo de Referência. DA
FISCALIZAÇAO DOS SERVIÇOS: O recebimento, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução
da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou
servidor(es) indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprcgo
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade
da adminisüação e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da
execução Contrato, citados acima" procederão ao registo das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parârnefro os resultados previstos no instrumento
contratual que será firmado enûe as partes. Entre suas aftibuições está a de apurar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que üata das
Sanções Administativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
ctÁusat¿ oatnr¿ - ms cor,ntcÕøs nø p¿e¿upNro n oor,ecÃo onctanwr,{rut: os
pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos
produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente
no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf@marmelei¡o.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçammtárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habiliøção do processo
liciatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente afravés de depósito na Conta bancária de
titularidade da contratada. ctûusutl ouil{rl - no ensron nd ,4r¿ on RB6,ßrno oø
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dento dos padrões
detenninados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execugão, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmeho os resultados previstos nesta Ata. Ente suas
aribuições está a de apruar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666/93 que fiata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ulfrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes. CtÅusut¿ Snxf¿ - n¿ nnvtS,{O nO n¿elSrnO nz pnnCos: O Gestor
responsável pela Ata de Regisno de Preços deverá acompanhar, periodicarnente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Cl,,4USUnq SønA¿ - nO nnelUsfn On
pnbcos n nhrbanßNo rco¡,tôarco- HN,qIý
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a
Contratada requerer e demonstrar documenklmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com findamento no artigo 65, il, "d", da Lei n" 8.666/93; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. CL¿IUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
Regisfto ¿. omprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Adminisüação, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço regisfiado, na hipótese de
este se tornar superio'r àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de
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77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo adminisfiativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá infor¡na¡ aos demais fornecedores regisüados a nova ordem de registro. CL,AUSALA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de confrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta.9.1.2 Apresentar
documentação falsa.9.1.3 Deixa¡ de enûegar os documentos exigidos no certame.9.1.4 Ensejar o
retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta.9.l.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, sntre outos, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio enüe os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos
termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de
qualquer das obrigações assumidas, a Adminisfração podera, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
adminisüativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contatação; b) Mulø moratória
de 0,33o/o (trinta e fiês centésimos por cento) por dia de afraso injustificado (cuìa.justificativa não seja
acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de
10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da At4 com as penalidades daí deconentes; c) Multa compensatóna de 20o/o do valor total do pedido de
fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo cle até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das
demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administação
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contatação
pelos mesmos preços e pr¿tzos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao
recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a confratada possuir com esta Prefeihua e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior
execução pela Procwadoria Geral do Município de MarmeleiroÆR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de
Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Adminisfiação reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente infonnado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções
adminisfrativas serão aplicadas em procedimento adminisftativo autônomo, garantindo-se o contaditório
e a arnpla defesa à contat¿da, observando-se o procedimento prevísto na Leí n' 8.666/1993. 9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e.da ramabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registadas no SICAF.CL,IUSULA DÉCIMA - DA RES O presente
instrumento poderá ser rescindido: Administativarnente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a
Administação Municipat; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1' No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo frmdamentado e comprovado. $2' A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n'8.666/93. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRAT
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sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CtÅaSat¿
OÉCltWe pruAnm,n - U WWCULICÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Etetrôníco ,t'
041/2022 e à proposta da Contatada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
At4 em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. CI'AASUUI DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA
CORRUPCÃO: As partes declaram oonhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de tmprobidade Adminisfrativa (Lei Federal n.'8.429/1992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que paru L execução deste conhato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de fonna direta ou indireta quanto ao objeto
deste conüato, devendo garantir, ainda que seus pre,postos, administadores e colaboradores ajam da
mesma forma. cLÁasutq nÉaa,A rúncnßA- - Dls otsposrcÕns r¡'Nlß: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipaln.o 1.519, de26de outubrode2006 en.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamentea
Lei n.o 8.666193 e sr¡as alterações. CtÅaSUt¿ OÉAA¿ Oa¿nfl - nO rOnO: As questões

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comæca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer oufo, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratæ deu-se por €,ncerrada a Sessão, sendo redigida a
presente At4 que após lida e aprovad4 vai assin¿da pelas partes interessadas.

Marmeleiro,30 de maio de2022

DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contrat¿nte
Egidio Hunhoff

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000141
Avenid¿Macali, no 255, Cento - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
Þmail: licitacnol¿Dmarmoleiro.nr.¡¡ov.br / licitscuoO2@rnurmolciro.pr.¡rov.br -Telet'one: (46) 3525-8107 / 8105
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EXTRATO PARA PUBLICAÇAO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 130/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" O4II2O22

CONTRATANTE: MUNICþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: EGIDIO HI.INHOFF
OBJETO: A

PRÄZO DE

de de dos abaixo

E VIG da assinalura da atade registro de preços até 29 de maio de 2023'

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 30 de maio de2022.

Marmeleiro, 30 de maio de2022.

de Marmeleiro

69,90 67.453,50Hora
Serviços conserto/reparos em equipamentos de informática e

lmpressoras
11 965

67.453.50Valor Total Estimado
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